
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N": 00013/2018-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E MARIA NEIDE DA SILVA VIEIRA - ME, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato reoresentada oelo Prefeito em exercício Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro,

Divorciado, residente e domiciliado na Sitio São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha
- PB, CPF n° 768.898.074-72, Carteira de Identidade n° 1.336.689 SSP/PB - 2® via, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MARIA NEIDE DA SILVA VIEIRA - ME - RUA FLORIANO
PEIXOTO, 682 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB, CNPJ n° 03.193.685/0001-28, neste ato
representado por Jose Vieira Neto, Brasileiro, Casado, Autonomo, residente e domiciliado na
Rua Floriano Peixoto, 682, 1® Andar - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n® 607.697.344-72,
Carteira de Identidade n® 1216408 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00008/2018, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n®. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de gêneros de hortifrutigranjeiro para merenda
escolar do ensino regular, creches, educação de jovens e adultos e programas, neste Município.

O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n® 00008/2018 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

810

3600

COD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID.
4  ALHO bulbo, nacional, de 1® qualidade, IN NATURA KG

compacto e firme, sem lesões de origem,
livre de resíduos, tamanho e cor uniforme,
devendo ser bem desenvolvido, isento de

sujidade, parasitas e larvas.

O  ALFACE XII iictLuxetf buci qucilxüciut;;:/ Ixvxe IN NATURA UNXu
de sujidades, parasitas e larvas, tamanho

7  BATATA DOCE de 1® qualidade, sem rama, IN NATURA KG

tamanho e coloração uniformes. fresca,

compacta e firme, sem lesões de origem, sem
rachaduras e cortes, sem danos físicos e
mecânicos oriundos de manuseio e

transporte, devendo ser bem desenvolvidas.

12 CEBOLA BRANCA de i® qualidade, tamanho IN NAiüRA Ku 46ÚÜ
médio, bem formadas com coloração própria e

- - - . —..— .....—

fisiológicos, pragas e doenças, estar em
perfeitas condições de conservação e
maturação.

15 COENTRO em maços cor hortaliças, IN NATURA UNID 11700
classificada como verdura cor verde,
fresca, aspecto e sabor próprio, isenta de
sinais de apodreciraento, sujidade de
materiais terrosos. ,

QUANT. P.UNITÁRIO

20, 99

P. TOTAL

17.001,90

O • HiJKJ f UKJ

2,30 8.280,00

Z,K>D

0,47 5.499,00












